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o Vereador que este subscreve REQUER, na forma regimental e após

aprovação dos Ilustres pares, que seja oficiado ao Prefeito Municipal,

Excelentíssimo Senhor João Francisco da Silva Neto, solicitando do mesmo

que determine ao setor competente por meio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, que seja viabilizada a CRIAÇÃO DE

UMA COOPERATIVA DE RECICLAGEM DO LIXO URBANO. NO ANTIGO

O

O
Q.

LIXÃO”. SITUADO NA LOCALIDADE DE PAU SANTO.

Da decisão desta Casa dê-se ciência ao Excelentíssimo Prefeito deste

Município, Sr. João Fr^pisco da Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de
Desenvolvimento Agrárii^je Meio Ambiente, Dr. Thiaao Rosas B^Vjjosa. todos
nesta cidade.

Plenário Vereador Rinalcjo, Barro^, em 04 de abril^de 20^.

pènflst^ Santo^r'deljm'ír
: Vereador
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Justificativa:

Como sabemos, coleta seletiva de lixo é um processo que consiste na

separação e recolhimento de tudo o que pode ser reaproveitado, enviando-se
esse material para reciclagem. Desta forma, os materiais que podem ser
reciclados são separados do lixo orgânico (restos de carne, frutas, verduras e
outros alimentos). Este último tipo de lixo é descartado em aterros sanitários ou
usado para a fabricação de adubos orgânicos. A coleta seletiva não só contribui
para a redução da poluição causada pelo lixo, como também proporciona
economia de recursos naturais ~ matérias-primas, água e energia - e, em alguns
casos, pode representar a obtenção de recursos, advindos da comercialização
do material para as cooperativas.

É importante a criação de uma cooperativa de reciclagem neste município, a fim
de que os catadores do antigo lixão voltem a ter uma melhor condição de vida,
trabalhando na reciclagem, antes do lixo ser destinado aos aterros sanitários.
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